
PREFEITURA DO MUNIClpIO DE AG UDOS
ESTADO DE sAo PAULO

r.::r 110 966 de 21 de agosto 1973 .

n;,;odi f i ca a Lei n Q 917 J de 17 (le outl;:!ro c e

1972, ~ue ~j spõe sobre a alienação , por i
doa ção pura. e s iJ;i.pJ. {~ B o o l~ . E . R . da f a ixa

de largura do 22 aces so e dá outras provi

uênci.u s ".

o Dr . AHTOllIl) 00!:DI , Prefei to I'un ic ipal de Agudos ,

3s tado Je 3ão Paulo , usando de s uas atr i btuçõeo l eea i s ,

FAZ SA BER que a câmara 1íwlic i pal l.ll .i E;UUOS a rovou

e Ele sanc i ona e pr omulda a s e guint e Lei :

Art . l O - O artigo l O da Lei nO 917 , de 17 de outu

bro de 1972 , paas a vigorar com a s eguint e redação :

Fica O Executivo r.:Wli c i pa l a ut or i zado a alienar, /

por doação pura e simpl es , ao Depar-tument.o de Es tradas de Rodagem do

~s tado - D.E .R . , uma faixa de terl~s constituída de 72 .965 me t r os qua

i rados , da ])ro ~! t-tHda via do 22 ace s so que liga a c i dade à Via 1Tarechal

Rondon - SP-300 no Km.318 , 18 , no trevo exi s t en t e junto à s Industria s /

~deireiras Freudenber g S. A. , com as seguintes caracteristicas; de acô~

do com a plant a cadastral de desapropriação el aborada pe lo D. E. R. :

Compr iment o da faixa : 2. 028 metros ,

largura da fa ixa : Das estacas 8 a 59 mais 12 me tros
igual a 50 met r os ; das estacas 59 cais 12 me t r os a
107 ffiais 17 ,50 metros , igual a 30 atros ; da s ~sta

cas 107 mais 17 ,50 met r os a 109 mais 8 met ros , var ia
vel ;

Ar ea das estacas: S a 59 Qais 12 me t r os , igual a /
50 .840 metros quadrados ; e da 59 mais 12 metros a
109 mais 8 metros , i eual a 22 . 12 5 metros quadrados ,
t ot a l i zando uma a1~a a ser doado de 72 .965 met ros/
quadrados .

Ar t . 22 - As de~pesas para execução des ta l ei corre
mo por conta dos recursos pr 6pr i os do or-çamento vigente .

Art . 3~ - :';sta Lei entrará em vigor na data de sua

pUbl i cação, revo gadas as di sposiçõe s eLI cont~ 0rf
Prefeitura Munici pal de ~~d a 1 de agosto de 1973
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